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Curitiba, 20 de outubro de 2003.


Em atenção à solicitação de pesquisa referente à cessão de direitos hereditários, esclarecemos:


1 DA CESSÃO DE DIREITOS HEREDITÁRIOS
Inicialmente, faz-se necessário uma análise nas alterações advindas do novo Código Civil. O novo Código Civil versou, expressamente, sobre a cessão de direitos hereditários, ao contrário do Código de 1916 que não continha normas específicas sobre esse instituto. Aplicavam-se, então, por analogia, os princípios gerais dos contratos de compra e venda, de doação e de cessão de crédito. 

O artigo 1.793 do novo Código, sem correspondência no Código de 1916, prevê, expressamente, a cessão de direitos hereditários a ser efetuada por meio de escritura pública. Anteriormente a essa disposição legal, existia a prática de se proceder à cessão por escritura pública, por equiparação à negociação de bem imóvel, mas sem previsão expressa no Código Civil. Eis a redação do Artigo 1793 do CC.

Art. 1.793. O direito à sucessão aberta, bem como o quinhão de que disponha o co-herdeiro, pode ser objeto de cessão por escritura pública. 

Para a melhor compreensão desse instituto, ressalta-se que a cessão tem por objeto uma universalidade de direito, isto é, um conjunto de bens que formam uma só massa e não uma série de bens individualmente determinados. 
Somente a partir dessa premissa, deve-se interpretar as normas jurídicas a respeito da cessão de direitos hereditários.

A cessão de direitos hereditários dá-se de maneira onerosa ou gratuita. No primeiro caso, assemelha-se à compra e venda e no segundo, à doação. A cessão de direitos hereditários importa no recolhimento do imposto de transmissão, por ato inter vivos, além do imposto pela transmissão causa mortis .

Com a cessão de direitos hereditários não se transfere a qualidade de herdeiro, a qual, aliás, é intransmissível, apenas e tão somente os direitos que couberem ao cedente quando da partilha.

Não se pode realizar a cessão de direitos hereditários nem antes da abertura da sucessão, por ser vedado negócio jurídico sobre herança de pessoa viva (art. 426 do novo Código Civil), nem depois da partilha, pois, neste último caso, faz-se transferência de coisa certa e determinada, já pertencente ao patrimônio do herdeiro. 

Antes do novo Código Civil, parte da doutrina admitia a cessão dos direitos hereditários por instrumento particular . No entanto, uma vez que o direito à sucessão aberta constitui bem imóvel (art. 44, inciso III, do Código Civil de 1916), imperiosa já se fazia a escritura pública, conforme o art. 134, inciso II, do Código Civil de 1916.
2 MODELO

Termo de Cessão de Direitos Hereditários de Quota Legítima do legado de João Júnior da Silva, que bastante fazem João da Silva e Maria da Silva, na qualidade de Cedentes, em favor de sua nora, ora Cessionária, Fernanda Costa da Silva 

                            S A I B A M quantos este instrumento particular de cessão de direitos hereditários virem, que JOÃO DA SILVA, brasileiro, casado, aposentado, portador da Cédula de Identidade de RG nº XXX -SSP/PR, e inscrito no CPF(MF) sob nº XXX, natural de Santa Maria, onde é nascido aos 29 de fevereiro 1936,  filho de Pedro da Silva e Ana Regina da Silva, e  MARIA DA SILVA, brasileira, casada, do lar, portadora da Cédula de Identidade de RG nº  XXX -SSP/PR, e inscrita no CPF(MF) sob nº XXX, natural de Agudos - PR, e filha de Ermindo Dias e  Ana Mélia Dias, ambos casados em regime de comunhão de bens anteriormente ao advento da Lei  nº 6.515, de 26.12.77,  e ambos residentes e domiciliados nesta cidade, à Rua dos Andradas nº 1234, Bairro Centro,  doravante Cedentes, vêm, por esta e na melhor forma de direito, e por estarem em seu juízo perfeito, livres de qualquer coação, sugestão ou induzimento, ceder e transferir, como de fato e na verdade cedem e transferem, quaisquer e todos os direitos hereditários sobre o legado dos bens de seu filho, JOÃO JÚNIOR DA SILVA, brasileiro, casado pelo regime de comunhão universal de bens posteriormente ao advento da Lei 6.515/77, assistente comercial, portador da Cédula de Identidade de RG nº XXX-SSP/PR, e inscrito no CPF(MF) sob nº XXX, com último domicílio à Rua  Silva Jardim 831 apto 201, nesta cidade, abdicando da porção legítima a que tem direito em favor de sua nora,  com quem o Legatário  casou-se em únicas núpcias,  sob o regime de comunhão universal de bens posteriormente ao advento da Lei nº 6.515/77,  e de cujo consórcio não existem filhos, a ora Cessionária, FERNANDA COSTA DA SILVA, brasileira,  secretária, portadora da Cédula de Identidade de RG. nº XXX-SSP/PR e inscrita no CPF(MF) sob nº XXX, por reconhecerem ser estar a lídima expressa estipulação de vontade do Legatário, Sendo que a presente cessão versa sobre a quota legítima a que os Cedentes têm direito, representada por 25% (vinte e cinco por cento) do bens que compõem o legado. Assim, por ser a expressão da vontade dos Cedentes, e por ser verdade, firmam a presente, na presença de duas testemunhas abaixo qualificadas. 

 ________________                                           _________________
     João dos Santos                                               Maria dos Santos 

CURITIBA, 8 de março de 2003.

Sem mais para o momento, nos colocamos à sua inteira disposição para prestar quaisquer esclarecimentos.

RICARDO QUADROS
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